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PROJETO DE LEI 133/11 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIV E> 
Em 4 / 6 , Rac Por ^ 

FICA DENOMINADA OFICIALMENTE 
DE "OTACÍLIO DIÓGENES PAIVA" A 
BARRAGEM RIACHO DA SERRA, NA 
CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ALTO SANTO, ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA 

Art. I o - Fica denominada oficialmente de OTACÍLIO DIÓGENES PAIVA a 
Barragem Riacho da Serra, na circunscrição do Muntcfpio de Alto Santo, Estado do 
Ceará 

Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
ao 01 dia do mês dejunho do ano de 2011 

< , 
DEPUT ADIO JOSÉ ALBUQUERQUE - PSB 

Primeiro Secretário dv Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

28° Legislatuid 
A^emhleui Legislativo do Esíado do C em Á 

Cubinete do Primeiro Secretário 
A\ Dcscrnhargadoi Moicira, 2807- Baino Dionísio Torre» - CEP MH70 900 



^ 
AssembleiaLegíslativa 

do Estado do Ceará 

JUSTIFICATIVA 

Natural do Município de Iracema(CE), o senhor Otacílio Diógenes Paiva, pelos seus 
valorosos feitos, desde cedo disse a que veio neste mundo. 

Dedicou toda a sua vida ao povo e ao município de Alto Santo(CE), terra que amou 
e cuidou Homem de fé, um político de extrema capacidade, Sr Otacílio tinha na 
família o alicerce necessário para enfrentar as dificuldades que se colocavam à ele 
Sempre honrou com zelo e competência o cargo público que a população de Alto Santo 
merecidamente lhe conferia 

Apresento aos demais pares, uma das mais justas homenagens que a Assembleia 
Legislativa faz a um homem publico, que dedicou e prestou relevantes serviços á 
população e ao Município de Alto Santo, principalmente ao povo mais carente da 
região 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
ao 01 diado més de junho do ano de 2011 

DEPUT ADOl JOSÉ ALBUQUERQUE - PSB 

Primeiro Secretário da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

28° Legisl.itiiiu 
Àiàcmblciu Lcpulativa do fctado do Ceai á 

Cabinete do Frimeiio Sciretáno 
A\ Pe<.embaiSadoi Moicira, 2807 - Bairro-Dionín» Toi na-CT-P 60170 900 



R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 
PODER JUDICÁRIO 

COMARCA DE ALTO SANTO - CEARÁ 
CARTÓRIO MAGALHÃES - 1° OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTRO 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
P r a ç a Pio X, 16, Fone: (088)3429-1313 - CNPJ: 02.138.369/0001-90 
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CERTIDÃO DE ÓBITO § 
NOME: % 

ZZ^EXO COR 

OTACIUO DIÓGENES PAIVA 
MATRICULA: 

0181680155 2002 4 00003 046 0001496 93 

ESTAOO CIVIL E IDADE 

1ÍÁ3*»2«S 

- MASCULINO PARDA CASADO, COM 78 ANOS 

NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR 
IRACEMA - CE RG. W 310.290/SPSP-CE 25685740701 

FjUAÇAO E RESIDÊNCIA 
FRANCISCO DIÓGENES PAIVA E OLÍMPIA PAIVA DIÓGENES - RESIDIA FAZ LAGOA DA SERRA, ALTO SANTO - CE 

DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA MÊS ANO 
NOVE DE MAIO DE DOIS MIL E DOIS , AS 23 25 MIN | 2002 09 05 

LOCAL DE FALECIMENTO 
HOSPITAL CURA D ARES - FORTALEZA-CEARA 

CAUSA DA MORTE 
PARADA CARDIO RESPIRATÓRIA 

TME E NUMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 
iA MOREIRA MARTINS - D 0 4188454 

OBSERVAÇÕES / AVERBAÇÕES 
O FALECIDO ERA CASADO COM GIZELDA DIÓGENES MAIA , REG N" 165 FL 38v. UB/02. DEIXANDO 07 FILHOS TODOS 
MAIORES DE IDADE ERA ELEITOR DEIXOU BENS NAO DEIXOU TESTAMENTO CONHECIDO, 

^ B O M E DO OFlCIO - CARTÓRIO DO 1 o OFICIO 
OFICIAL REGISTRADOR - HEUANA GOMES MAGALHÃES ROGERIO 

T MUNICÍPIO ALTO SANTO -CE 
ENDEREÇO PRAÇA PIO X . 16, CENTRO -

O conteúdo da certidão é verdadeiro Dou fé 

. 12 de Maio de 2011 

wiyf},jwâA.é& 
Gomes /Aí^alh3es R< 
Assinatura do Ofiaal 

'tctimia (tonif\ Maguimtes Ho^cnt 
f d b c h n « Of tc ia lB d o R * g C i v t i 

'álirfo Somente com Selo de Autendcidna» 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
{̂ L̂EGISLATURA/ SESSÀO LEGISLATIVA 
LfDO NO EXPEDIENTE TÃO** -SESSAO QRDINARM 

DESPACHO 
\ 4 Publique-M «Indua-se cm ftuta * " 

Indua-se na Ordem do D» em / / 
, Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência 
Encaminhe-se à Comlss&o 

( Encaminhe-se ao Autor da Proi 

Em / z ã ú i l PreT^e/Secretór io 

PUBLICADO 
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AssembleiaLegislatíva 
doEstadodoCeará 

PROJETO DE LEI N 0 W h /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em £b2 I G /2011 

DEPUTADO SBH@IO AGUIAR 
Presidente da CCJR 



Assembleia LegÍslativa 
doEstadodoCeará 

PROJETO DE LEI N 0. 133/11 
DEPUTADO (A) JOSÉ ALBUQUERQUE 
EMENTA. Denomina Otacílio Diógenes Paiva a Barragem Riacho da Serra, 

na circunscrição do Município de Alto Santo, Estado do Ceará. 

Encammhe-se ao Senhor Coordenador das Consultonas Técnicas 

Fortaleza, 2 de junho de 2011 

' % w4wjWw^(M 
PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

AV DESEMBARGADOR MORF IRA. 2807 - DIONÍSIO TORRES 

^o^^ (oas) 3277-2500 
CEP 60170-900- f O R T A I . F Z . l - r i A R A 
ht(p//www iLcr gov br 



PROCURADORIA ^ 

AssembleiaLegíslativa 
doEstadodoCeará Fortaleza, 02 de junho de 2011 

Of ic ion 0 47/2011-PROC 

Senhor Supenntendente 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n 0 

133/2011, de autona do Exm0 Sr DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE, que denomi
na de OTACÍLIO DIÓGENES PAIVA A BARRAGEM RIACHO DA SERRA. NA CIR
CUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, ESTADO DO CEARÁ. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V Exa que 
nos sejam prestadas, via fax, para o n 0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 
sobre a refenda BARRAGEM DA SERRA. 

1 Se efetivamente a BARRAGEM foi ou está sendo construí
da com recursos públicos do Estado do Ceará, 

2 Se BARRAGEM pertence ou pertencerá ao Domínio Públi
co Estadual, 

3 Se e Unidade já foi oficialmente denominada, 
4 Se a sua construção já foi concluída, 
5 Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase 

Solicitamos a V Exa que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradona tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e jundicidade do refendo Projeto de Lei, obedecen
do o rígido prazo regimental 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V Exa os 
nossos protestos da mais elevada consideração 

( Walmir Rosa de Sdusa 
Coorctónador das Consultonas da 

Procuraaona da Assembléia Legisiativa 

EXMO. SR. 
Dr. JOSÉ SÉRGIO FONTENELE DE AZEVEDO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS -
DER 
NESTACAPITAL. 
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Secretaria da infraestrutura 
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Fortaleza, 09 de junho de 2011 ^ 

Ao Senhor 
Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas da procuradona da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Avenida Desembargador Moreira, 2 807 - Dionísio Torres 
CEP. 60170-900 - Fortaleza - CE 

Senhor Coordenador, 

Cumprimentando-o cordialmente, o fazemos para nos referir ao Processo 
n 0 11016847-0, contendo Ofício n 0 47/201 1-PROC, que solicita informações 
acerca da construção da Barragem Riacho da Serra, em Alto Santo 

Isto posto, informamos que a referida obra não é executada por este 
Departamento. 

No ensejo, renovamos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente^ 

Pierre Barreto 
Jpenntendente Adjunto 

Avenida Godofredo Maaef, 3 000 
Maraponga - Fortaleza - Cearã 

CEP 60710-001 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PROCURADORIA 

Encaminhe-se ao Sr. Diretor da Consultoría Técnlco-
Jurldlca. 

Fortaleza, l ^ d e j u n 011. 

ilmir Rosa de Sousa 
Coordehador das Consultonas Tconicas 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI N 0 133/11 
AUTORIA DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE 

AO (A) Dra Andréa Albuquerque de Lima, com assessona da Dra Jacqueline 
Gonçalves Quezado, para proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 14 de junho de 2011. 

Francisco 
Diretor da Consulto 

Icante Filho 
Jurídica 



l l • T • 1 PROCURADORIA 

Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Ofic ion 0 60/2011-PROC 

Senhor Supenntendente 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n 0 

133/2011, de autona do Exm0 Sr DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE, que denomi
na de OTACÍLIO DIÓGENES PAIVA A BARRAGEM RIACHO DA SERRA, NA CIR
CUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, ESTADO DO CEARÁ. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V Exa que 
nos sejam prestadas, via fax, para o n 0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 
sobre a refenda BARRAGEM DA SERRA. 

1 Se efetivamente a BARRAGEM foi ou está sendo construí
da com recursos públicos do Estado do Ceará, 

2 Se BARRAGEM pertence ou pertencerá ao Domínio Públi
co Estadual, 

3 Se e Unidade já foi oficialmente denominada, 
4 Se a sua construção já foi concluída, 
5 Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase 

Solicitamos a V Exa que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e jundicidade do referido Projeto de Lei, obedecen
do o rígido prazo regimental 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V Exa os 
nossos protestos da mais elevada consideração 

V 

Walníir Rosa de Sõusa 
Coordenador das Consultorias da' 

Procuradona da Assembléia Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. CESÁR AUGUSTO PINHEIRO 
DD. SECRETARIO DOS RECURSOS HÍDRICOS 
NESTA CAPITAL. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 
Sfí ri'liiriii Jnt R?riir<ii< llidrirttt 

OF. GS. N°J4#)/2011 
Fortaleza, O? de julho de 2011 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento à solicitação de V S a , formalizada através do Ofício N 0 60 / 2011 -
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, datado de 01 de junho deste ano, que 
se refere a pedido de informações acerca da Barragem Riacho da Serra, segue em 
anexo despacho com as informações requeridas 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessános 

Atenciosamente, 

-Zct- i * * 

Cesar Augusto Pinheiro 
Secretáno dos Recursos Hídricos 

Ilm0 Sr 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias da Procuradona da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Endereço Av Desembargador Mofeira, 2807, Bairro Dionlsm Torres - CEP 60170900. Fone (85)3277-2500 

Centro Adm Gov Virgilio Távora. Av General Afonso Albuquerque Lima, S/N6, Ed SEINFRA/SRH, Térreo/Cambeba 
Cep 60 822-325 • Fortaleza. Ceará • Fone { 85 ) 3101 3994 / 3101 4053 • Fax ( 85 ) 3101 4049 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO % j 

\ %6 Processo N 0 Ofício No 60/2011 - PROC "̂ bx^x&x 
CDERH ^ P ^ ^ 
Para 
COINF 

Interessado Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
"̂ bx^x&x 

CDERH ^ P ^ ^ 
Para 
COINF 

Assunto: Esclarecimentos sobre a Barragem Riacho da Serra 
Data do Despacho 
08 07 2011 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento ao ofício n 0 60/2011 da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 
datado de 01 de junho de 2011, solicitando esclarecimentos sobre a Barragem Riacho da 
Serra, são respondidos os questionamentos a seguir 

1 - Se efetivamente a barragem foi ou está sendo construída com recursos públicos 
do Estado do Ceará"; 

O valor total da obra e da supervisão é de R$ 16 693 931,13 

• R$ 6 000 000,00 - PROÁGUA Nacional repassado para o Ministério da Integração 

• R$4 665 100,76 - Ministério da Integração Nacional (Ml) 

• R$ 1 523 585,82 - Contrapartida Estadual 

• -R$ 4 505 244,55 - Valor excedente assumido pelo governo estadual 

Diante do exposto, informamos que esse excedente deu-se devido o processo licitatório 

ter sido na modahdade do Banco Mundial por exigência do próprio Ml Assim sendo, não é 

permitido no processo licitatório a divulgação prévia do valor estimado, dando margem as 

empresas apresentarem suas propostas no valor máximo da tabela oficial Dessa maneira 

o menor valor apresentado e vencedor do certame foi maior que o valor conveniado O 

Governo do Estado do Ceará para não prejudicar o processo licitatório assumiu a referida 

no valor total de R$ 4 505 244,55 

Logo, o valor da obra construída com recursos públicos estaduais é de R$ 6 028 830,37 

(R$ 1 523 585,82 + R$4 505 244,55) 

2 - Se a barragem pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual" 

Esse barramento pertence ao Plano dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará, a exemplo de 

outros congéneres, sendo, então, de Domínio Público Estadual 

Centro Adm Gov Virgilio Távora A\ General Afonso Albuquerque Ltma S/N°. Cd SCINTRA/SKII Icrrco/Cambtbj 
Cep 60 822-325 • fona leza. Ceara • Fone ( 85 ) 3101 3994/3101 4053 • Fax ( 85 ) 3101 4049 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO 
Processo N 0 Ofício No 60/2011 - PROC 

In teressado Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

A s s u n t o : E s c l a r e c i m e n t o s s o b r e a Ba r ragem R iacho da Serra 
Data do Despacho 
08 07 2011 

3 • Se a unidade já foi of ic ialmente denominada" 

Tomando-se como parâmetro técnico o empreendimento até o momento está denominado de Barragem Riacho 
da Serra 

4 - Se a sua construção já foi concluída" 

A obra ja foi inaugurada 

5 - Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual fase" 

Há algumas pendências que estão sendo resolvidas 

Aguardamos novas orientações, nos colocamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se fizerem necessários 

Atenciosamente, 

í^vn^rvai S ^ / U Í U X Q 
Giováiífíl Brígido BezerráXardoso 

Engt Civil - CREA 11554-D 
CPF- 546913463 - 68 

TÉCNICO NS PLENO II - SRH 

De Acordo. 

r Fernando Clarlinl Teixeira 
Coordenador de Infraestrutura dos Recursos Hídricos 

COINF / SRH 

Centro Adm Gov Virgilio Távora Av General Afonso Albuquerque Lima, S/N0, Cd SKINTRA/SRH, lerrco/Cambebd 
Cep 60 822-325 - Tonalcza, Ceara-Fonc ( 85 )3101 3994/3101 4053 • Fax ( 85 ) 3101 4049 



Assembleia Legislatíva 
doEstadodoCeará 

PROCURADORIA 

Encaminhe-se ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico-
Jurídica. 

Fortaleza, 12.de iulho de 2011 

r> ^•^lu 
Walmir Rosa de Sousa 

Coordenador das Consultonas Tócnicas 

Av DLSHMBARGADOR MOREIRA, 2809 • DIONÍSIO TORRES 
IONE (085) 3277 2300 
CEP 60170 - 900 - FORTA l.LZ A-C CA RA 
hitp //www | l cc gov br 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PARECER N° LO. 0316/11 
PROJETO DE LEI N 0 133/2011 
AUTORIA: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE 
MATÉRIA: DENOMINA OTACÍLIO DIÓGENES PAIVA A 
BARRAGEM RIACHO DA SERRA, NA CIRCUNSCRIÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, ESTADO DO CEARA". 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art 1 o , inciso V, a fim de emitir-se parecer 
técnico quanto à i sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 133/2011, de autona do Excelentíssimo 
Senhor Deputado José Albuquerque, que Denomina Otacílio Diógenes Paiva 
a Barragem Riacho da Serra, na circunscrição do municipio de Alto Santo, 
Estado do Ceará. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura 

"Art 10 "Fica denominado oficialmente de Otacílio 
Diógenes Paiva a Barragem Riacho da Serra, na 
circunscnção do Município de Alto Santo, Estado do 
Ceará 

Art 2° Esta lei entrará em vtgor na data de sua 
publicação,, 

Art 3o Revogam-se as disposições em contránó" 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos 
constitucionais, legais e doutrinários. 



Assémbleiá Legislativa 
do Estado do Ceará 

§—2 k 
A tex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte 

"Art 18 A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta 
Constituição" 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, 
que variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as 
autonomias politicas que caracterizam um federalismo de três níveis com a 
capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito 
Federal, mantida a autonomia politica dos Estados Membros (art. 18 CF). 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de 
elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distntal recebem o nome de 
leis orgânicas 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização 
meramente administrativa, muito mais restrita que as autonomias politicas que 
caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25. § 1°. "m 
verbis" 

"Art 25 Os Estados orgamzam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição 

§ 1° São resen/adas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição" 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, 
Incisos I e IV: 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
mtemo, exerce em seu terntóno as competências que, explícita 
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição 
Federal, observados os seguintes princípios 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação. 

( ) 

IV - respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à 
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa." 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do 
Distnto Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço 
público e a distnbuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os 
limites da Constituição Federal 

Dessume-se. então, do enunciado da Lel Maior. Inexistir legislação 
especifica regulamentando a matéria em questão (denominação de bens 
públicos). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela 
Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as 
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe seiam vedadas pela 
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais 

DOS BENS PÚBLICOS 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art 26. incisos I a IV. 
"in verbis": 

"Art 26 Incluem-se entre os bens dos Estados 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e 
em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União, 



Assembleia Legislativa 
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II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob dominio da União, 
Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União, 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União " 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus 
artigos 19. inciso V e 50. inciso XIII. "ex vi leais": 

"Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 
(...) 
V - os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, 
incorporados ao seu patrimônio 

( •) 

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do 
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias 
de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre: 
(...) 

XIII - bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio 
público:" 

O presente projeto visa denominar oficialmente Otacílio Diógenes Paiva a 
Barragem Riacho da Serra, na circunscrição do município de Alto Santo, Estado 
do Ceará 

DA INICIATIVA DAS LEIS 

A principio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60,1, 
da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais . 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, 
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
atribuídos ás outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do 
mencionado artigo (Art 60, incisos II, lll, IV, V e VI, § 2 o e suas alíneas") 
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No que concerne a proieto de lei, assim dispõe o art. 58. inciso lll. da 
Carta Estadual, in verbis 

"Art 58 O processo legislativo compreende a elaboração 
de 

( ) 
lll - leis ordinárias, 

Da mesma forma dispõem os artigos 196. inciso II. alínea "b" . e 206. 
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). respectivamente, abaixo 

"Art 196 As proposições constituir-se-ão em 
( ) 

II - projeto 
( ) 
b) de lei ordmána, 
( • ) 

"Art 206 A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da 
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição 
Estadual, por via de projeto 

( ) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as maténas de 
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador 
do Estado," 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição 
Estadual em seu art. 20, inciso V à denominação de bens públicos 

"Ar t 20: É vedado ao Estado: 
( ) * 
V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 

logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de 
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, 
auditórios, cidades e salas de aula " 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o 
legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo 
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Ooa^uer espécie o o r m a s 
espec^camen^mcbservandcaque^quedetmhaepoderdemic^^ 
para determmado asson^ apresenta fiagrante vicie de mcens^u^ 

Podemos observar queapropesição em ané^se não fereacompeténcia de 
iniciativa do processo legislativo, atnbolda pnvativamente ao Governador do 
Estado, naformaenoscasosprevistosna ConstituiçãoEstadual, nem enfoca 
maténa relacionada comaestrutura organ^acionaleofoncionamento do Poder 
Executivo, especificamente d isposto e funcionamento da administração 
estadual,prevista no art 88, mcisoslll,eVI,daCarta Magna Estadual 

Tampouco adentramamiciativa legislativa do Governador do Estado, no gue 
tange asmaténaselencadasnoart 80, II, ^ ^ e s u a s alíneas Tudoisso, 
somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a 
competência iniciadora, a quema Lei Maior Estadual também prevémiciativa 
pnvativa de leis que disponham sobre as mesmas,não mterfenndo,portanto na 
cnação, estruturação e atnbuições das Secretanas de Estado e érgãos da 
administraçãopública, não mvadmdo,portanto,acompetência legal dosérgãos 
daquele Poder 

Sobreamaténa em questão,nem se pode juridicamente té-la como parte da 
oroan^acão administrativa, uma vez oue trata da denominação de um bem de 
domInlooúbllcodoEstadodoCearécabendoàAssembléla Legislativa, com 
asancão do Govemadordo Estado, dlsoorsobretal matéria, nostermosdo 
art ^O.IncIsoXIILdaConstltulcãodoEstadodoCearã. 

Segundo nosso entendimento, a proposição embaila não impôs qualquer 
tipo de conduta ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o pnncipio da 
tnpartiçâo dos Poderes, consagrado no art ^ d a Constituição da Repúblicaeart 
8^ da Constituição do Estado,tampouco desrespeitandoopnnclpio da unidadeda 
Federação 

Oestarte, uma vez que este ato não fere nenbuma das disposições 
constitucionaiselegarsacima elencadas, entendemos quenãohãexceção ou 
mvasão de limites de competência ou miciafiva legislativa 

Atendendo ã solicitação desta Procuradona feita por meio do Oficio n̂  
80^01^PROC,datado de^de ju lbo de 2 0 ^ (vide fis H d o presente processo 
legislativo), nos foi informado através de OFÍCIO da SECRETARIA OE 
RECORSOS BÓRICOS,datadode08dejulbode20H (fls ̂ , 1 8 e ^ ) , que 

^ Ovalor to ta ldaobraedasuperv^ãoédeR^^8^981B8 
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• R$ 6.000'000,00 - PROÁGUA Nacional repassado para o Mmisténo da 
Integração 

• R$4 665 100,76 - Ministério da Integração Nacional (Ml) 
• R$ 1 523 585.82 - Contrapartida Estadual 
• R$ 4 505 244,55 - Valor Excedente assumido pelo governo estadual 

Diante do exposto, informamos que esse excedente deu-se devido o 
processo licitatório ter sido na modalidade do Banco Mundial por exigência 
do própno Mi Assim sendo, não é permitido, no processo licitatório a 
divulgação prévia do valor estimado, dando margem as empresas 
apresentarem suas propostas no valor máximo da tabela oficial Dessa 
maneira o menor valor apresentado e vencedor do certame foi maior que o 
valor conveniado O Governo do Estado do Ceará para não prejudicar o 
processo licitatório assumiu a refenda no valor total de R$ 4 505 244,55 

Logo, o valor da obra construída com recursos públicos estaduais é de R$ 
6 028 830,37 (R$ 1 523 585,82 + R$ 4 505 244,55) 

2- Esse barramento pertence ao Plano dos Recursos Hídricos do Estado do 
Ceará, a exemplo de outros congéneres, sendo, então, de Domínio 
Público Estadual 

3- Tomando-se como parâmetro técnico o empreendimento até o momento 
está denominado de Barragem Riacho da Serra 

4- A obra já foi inaugurada 

5- Há algumas pendências que estão sendo resolvidas 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que a Barragem Riacho 
Riacho da Serra, na circunscrição do município de Alto Santo - Ce, se trata de 
bém de domínio público do Estado do Ceará, cabendo ao Nobre* Parlamentar a 
iniciativa legislativa,sobre sua denominação 

CONCLUSÃO 

Diante do todo esposado.somos de PARECER FAVORÁVEL à reoular 
tramitação do presente Proieto de Lei aue denomina Otacílio Diógenes Paiva a 
Barragem Riacho da Serra, na circunscrição do Município de Alto Santo. 
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Estado do Ceará, pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que 
preceituam as Constituições Federal (arts 18. 25 g 1o e 26) e Estadual (arfs 14. I 
e IV. 19. V. 20. V e 50. XIII). e se aiusta à exegese dos artigos. 58. lll. e 60. inciso 
l. da Carta Estadual, bem como dos artigos 196. inciso II. alínea "b". e 206. inciso 
II do Regimento Interno da Assembiéia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 
389 de 11/12/96 - D O 12 12 96) 

É o parecer, salvo melhorjuízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA ' PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE JULHO DE 
2011 

&dxm&m& 
Albuquerque de Lima 

Consultora Técnico-Jurídico 

^ 
Assessorado por Jacqueline Quezado Gonçalves 

r 
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De acordo. 
6 

À consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 11 dejulho de 2011. 

PROJETO DE LEI N° 133/11 
DEPUTADO (A) JOSE ALBUQUERQUE 

t 

^ S S E A , ^ 

N0 ^ \ 

_ÍL-J 
ita 

Francisco José ifcrídés Cavalcante Filho 
O ^ o ^ C o n s u ^ c o ^ c a 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza, 11 dejulho de 2011. 
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MATERIA: : Qru^3(3 AJ h^J N 0 \ ^ 3 /2011 

DESIGNO RELATOR O SR.DEPUTADO AtíTWiO' H/lL^b 

Comissão de Justiça, em de Q-g^oiTo de 2011 

PARECER 

^QjjAS^ÚrfjjL 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: L M A ^ jg) 
7 

O- LO 

Comissão de Justiça, em £}A de 

7 
I de 2011 

PRESIDENTE DA CCJ 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 133/11 

DENOMINA OTACÍLIO DIÓGENES PAIVA A 
BARRAGEM RIACHO DA SERRA, NO MUNICÍPIO 
DE ALTO SANTO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica denominada Otacílio Diógenes Paiva a Barragem Riacho da Serra, no 
Município de Alto Santo, no Estado do deará 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
A r t 3o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

25 de agosto de 2011 
/ r Jl 

PRESIDENTE 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUATORZE 

DENOMINA OTACÍLIO DIÓGENES PAIVA A 
BARRAGEM RIACHO DA SERRA, NO MUNICÍPIO 
DE ALTO SANTO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica denominada Otacílio Diógenes Paiva a Barragem Riacho da Serra, no 
Município de Alto Santo, no Estado do Ceará. 

Ar t 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

25 de agosto de 20II X 

Ç ^ / ^ K DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
— ^ V PRESIDENTE 

DEP. DR. SARTO 
" l 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP TIN COMES 
2 * VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2.° SECRETÁRIO 
DEP JOÃO JAIME 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
4 * SECRETÁRIO 



PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO L E l N * / 4 da í ^ l ^ ^ " 
DE LEI N^_A^.. .DE^/ PUBLICADA EM ^ / 9 I Ai 
- .„ Sm-w<l^Vttí.t»j'çS ^ _ , ^ d W * 1 ^ ' 

ARQUIVE-SE 
OIV EXP LEGISLATIVO 

turf^i W i _ 
c&1\Çy^.c<v^' 


		2014-11-21T11:13:20-0300
	Alece
	Alece




